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Tel.: 55 32821892
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tNDrcAcÃo N" 9212021

O Vereador que a este subscreve solicita, após ouvido o Plenário, na forma

regimental, seja encaminhado ao Executivo Municipal, Secretaria e Secretaria Municipal de Educação, a

seguinte indicação:

o Que seja estudada a possibilidade de inclusão junto ao currículo escolaro

do estudo da língua de sinais - Libras.

JUSTIFICATIVA

A língua de sinais e reconhecida pela Lei no 10.43612002, como meio legal de
comunicação e expressão pela comunidade surda, sendo obrigatória desde 2005 ern todos os
cursos de licenciatura, pedagogia e fonoaudiologia, ou seja, é obrigatória na formação de
professores na atualidade.

Exposto isso, solicitamos que seja avaliada a possibilidade de oferta de uma disciplina
curricular, que proporcione aos alunos conhecimentos básicos de comunicação pela língua de
sinais, auxiliando nos processos de trocas entre a comunidade surda e ouvintes, capacitando os
alunos a difusão e a Çonversação por meio da língua de sinais e proporcionando a inclusão e a
valorização da comunidade surda no ambiente escolar.

Sala "Severino Silveira" da Cârnara de Vereadores de Lavra,s tlo Sul 0l de
outubro de 2021.
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